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Projeto de Lei
 
Institui o "Dia Estadual da Conscientização sobre a

Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN)".
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo  1°  - Fica  instituído  o  “Dia  da  Conscientização  sobre  a  Hemoglobinúria  Paroxística  Noturna
(HPN)", a ser celebrado, anualmente, no dia 26 de fevereiro.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN) é uma doença rara do sangue, causada pela mutação
genética que afeta as células do sistema imunológico, resultando na produção de anticorpos que atacam
as próprias células do sangue, tendo por consequência a destruição súbita dos glóbulos vermelhos.
 
Nos dias atuais, existem terapias disponíveis para tratamento da hemoglobinúria Paroxística Noturna,
além de medicamentos para controle dos sintomas e redução dos risco de complicações, ressaltando que
há casos em que é possível a realização de transplante de células-tronco hematopoiéticas. 
 
Sendo assim, a conscientização sobre a HPN é de grande relevância para promover a compreensão da
doença, seus sintomas e tratamento existentes, além de contribuir de forma significativa para com a
eficiência no diagnóstico precoce.
 
Diante do exposto e, da ausência de conhecimento da doença por grande parte de nossa sociedade,
conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei, com a finalidade de
garantir a conscientização da doença e aumento da qualidade de vida dos cidadãos do estado de São
Paulo.
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